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O presente trabalho aborda o tema responsabilidade civil pelo vício do produto ou do serviço 
e tem, por questão central, a caracterização desta responsabilidade no âmbito das relações de 
consumo, especialmente diante do não cumprimento contratual e da negligência em sanar os 
defeitos apresentados pela má realização do serviço. Quanto aos objetivos específicos, cita-se 
a avaliação de formas de reparação ao consumidor, a discussão das consequências jurídicas 
para o fornecedor e a análise de mecanismos para a defesa do consumidor. A pesquisa será 
bibliográfica, seguindo o método hipotético-dedutivo, realizada por meio de consultas a 
legislações aplicáveis para o caso, especialmente o CDC, análise de jurisprudências e suas 
aplicações na solução de conflitos decorrentes de vícios em produtos ou prestações de 
serviços. Nesse sentido, ao analisar a Apelação nº 70066522269, julgada em 16/03/2016 pelo 
TJRS, observa-se a obrigação do fornecedor em garantir ao consumidor instrumentos eficazes 
para corrigir falhas na prestação do serviço, de modo que, diante de vícios ou do 
descumprimento contratual, o consumidor possa exigir a reexecução adequada do serviço, o 
abatimento proporcional do preço pago ou até mesmo a restituição integral da quantia 
desembolsada, havendo ainda a possibilidade de indenização por perdas e danos quando o 
defeito gera prejuízos que ultrapassam o simples valor do contrato, sendo tais direitos 
amparados pelos arts. 14, 18 e 22 do CDC, que consolidam a responsabilidade do fornecedor 
e a proteção do consumidor, bem como pelos arts. 389 e 475 do CC, que tratam das 
consequências do não cumprimento contratual e garantem a reparação integral dos danos. 
Portanto, conclui-se que, ao fornecedor que descumpre suas obrigações ou se mostra 
negligente ao sanar os vícios do produto ou do serviço, deve-se atribuir uma 
responsabilização, sendo esta uma maneira de não apenas reparar o prejuízo individual do 
consumidor, mas também de assegurar a confiança nas relações de consumo, reafirmando o 
caráter protetivo do CDC e a importância de garantir equilíbrio e justiça nos negócios 
jurídicos de consumo.  
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